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Estado de Mato Grosso

PREFETTURA MUNrclpAL DE cÁcrnes

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

023, de 04 de abril de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Autarquia Municipal Serviço de

Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, acompanhado de respectiva

Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

Ofi cio no 0538 12022-GP IP}/:C

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentifrcacão InÍerna: Memor ando I 0 .7 88 12022. de 25 I 03 I 2022

Cáceres - MT, 04 de abril
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Cáceres

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cácercs - MT - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁCERES

Ofício n" 0538/2022-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 023. de 04 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadorcs:

É nossn dever encaminhar aos ilustres tnembros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Ler no 023, de 04 de abril de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Autarquia

Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águot do Pantanal, anexo.

O Cródito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), a ser

coberto rnediante cxcesso de arrecadação em razáo da Emenda Parlamentar 31, de

autoria do Deputado Estadual, Dr. Gimenez, cla Assembleia Legislativa do E,stado de

Mato Grosso (cópia apensa).

'frata-se do atendimento ao pedido do nobre vereador, Isaías Bezerra,

formulado à mencionada Autarquia através do Ofício n' 01012021, de 08/0912021, cujo

valor será cmpregado na aquisição de rnateriais hidráulicos para instalação de rede de

abastecimento de água no l,oteamento Santo Antônio, no Município de Cáceres.

Para instrução do presente, a Ílm de subsidiar a análise dos nobres edis,

encaminharros o OÍicio n" 12412022, do Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do

Pantanal, cópia anexa.

Quanto ao pe«lido de apreciação clo PL em carâtq de urgência, justifica-se

em razão de que a respectiva rnovimentação Ílnanceira somente poderá ser efetivada

após a aprovação do presente Crédito Adioional llspecial por essa Colenda Câmara.

Ante ao exposto, solicitamos aos merrbros do Legislativo cacerense que

dcliberem e aproverr o Projeto de Lei 02312022, nos tormos do I{egimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

| -'t',^ \,,,;,1;
ANTONTA ELTENF LrlrlEnA'ro DIAS

Prcfeita {c Cáccres

Av. Blasil, n" I l9 - Centro Opelacional de Cáceres COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.rnt.gov.br - E,-mail: sabinete.caceres(@gmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREITEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PIIOCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" 023, DE 04 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobÍe autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Autarquia Municipal
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁcrnns, ESTADO DE MATO GRosSO, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a abertura, r1o orçamento vigente, de Crédito Adicional Especial no vaior de R$
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta l-ei cobrirá despesas pela inclusão de Prograrna, categoria
econômica, gÍupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de
recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2u serão cobertos nos termos do
inciso II, § 1o do artigo 43 da Lei n" 4.320, cle 17 de rnarÇo de1964, decorrem de excesso de arrecadação
da fonte 701 (Outras Transferências de Convônios ou Instrumentos Congêneres dos Estados) ern razão
da Emenda parlamentar 31 da Assembleia Legislativa de Mato Grosso.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/Ml em 04 de abril de2022.

ANTÔNIA TO DIAS

PROJETO DE LE] N'023 DE 04 DE ABRIL DE 2022
Avenida Urasil n" I l9 CEP-7li.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Ilairro Jardinr Celeste

Cáceres - Mato Grosso.

Orgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO
PANTANAL

Unidade: 0101 - sERVrÇO DE SANEAMENTO AMBTENTAL AGUAS DO
PANTANAI,

Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO
Programa: 1013 - AGUA TRATADA E SANEAMENTO BASICO
Proj/Atividade 1048 - AMPLIAÇAO E MELHORAMENTO DO SISTEMA DI

ABASTECIMENTO DE AGUA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS

4.4.90,30 Material de

consumo
(1.701) Outras 'Iransferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estaclos

275.000,00

MunicipalPrefei





Governo do de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE

GERENCIA

FRAESTRUTURA E LOGíSTICA

PROTOCOLO

-TER-2022/02976
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do seu. documento acesse

Número do Documento: Sl

Número do Protocol

Data/Hora:24/02

Para consultar o andam

Protocolo de Acompanharrrento de Documento



Avenida André

Gabinete: 2191

MT
LegislatÍva

Deputad
Oficio n.

A Sua lência Senhor
Marcelo Oliveira e StÍva
SECRET,
GROSSO
Mauro ho Junior
SECRET.

Prezados,

de minha
INFR

No da
Ação:
Valor:
Objeto
REDE
Benefi

Ácun No

Nome:

Endereço
felefone:

ASSEMBLEIA LEG

: (65) 3313-6795 I Dr. Gimenez

GintgnçÁ
Estadual Dr. Gimenez

Cuiabá, 23 de fevereiro de 2022.

IO DE ESTADO DE INFRAE UTUM E LOGISTICA DE MATO

EFE DA CASA CIVIL D 'ADO DE MATO GROSSO

e especifico que a da Verba de Emenda Parlamentar
. SECRETARIA DE ESTADO DEria, através do Órgãot §.1

TURA E LOG|STICA

5.000,00 (duzentos e setenta

hado: AQUISI DE

NTO

: Prefeitura :Municipal de
pela execução: Prefeitura

Maria de Oliveira -

: suely2E-sudre
34 I 3223-1504

A

icipal de Cáceres

929 049/0001-11
iabá/MT

e fico à disposição

ffi8

ffi

do órgão: 1A101
. ,.1

mais para o momento, desd

;TIVA DE MATO GROSSO I CNPJ

, no6, setor A, CPA, CEP: 78049-901

cinco mil reais)

ERIAI§ PARA tNsrALAÇÃo DE

@dr.gimenezntt

@dr.gimenezmt
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ESTADO DE MATO

cÂUANE MUNICIPAL E CACBRES

OÍ'ício No 0 0t2021 08 de seternbro de 2021.

A llxcelent
MAITIA A

nra Scultora

ARECIDA NEPOMUCENO
Diret0ra da utarquia Agua do Pantanal Cáceres

Cum pt'i tl entanclo-vos ialntcnte. parabcuizanlos Vossa

ia pela tnaestria em vossos trabal

oontirto para requerer um estudo

no lotcamento Sauto Antônio. I na Via .lone de Oliveira Satttos.

Santo Antônio.

São cssas as ltossas e desde já, prcvalecelllo-nos

do cusejcr rellovar ptotestos <ie elevada est e distinla consideração, colocando-

içiro para tnais esclarccimetrtos.

Atenciosatnente.

ISAIAS RA
V ice-Presiderrte da Cârlara

Biênio 2021

icipal cle C/tceres

ôoronel José Dulce esquina com a Rua General cenlro, Cáceres/MT - cEP: 78.210'056

Aprovcitatnos esta oportunicltrclc dc

viabilidacle de instalação de rccie clcanrs
água
bairr

Fone: (65) 32'2)'7707 sitê r,/www.cace re s. mt.leg'b r/





oFÍclo no 124t2022

Ao
Procurador Geral do Município

Assunto: Minuta de projeto de Lei
Adicional Especial

Cáceres-MT, 3l de rltarço de 2022.

para autorizaçáo de abertura de Crédito

Prezado Senhor

Corn os cordiais cumprimentos, vimos encaminhar a MINUTA de Projeto de Lei para

vossa apreciaçáo, correção e dernais providências.

O projeto trata-se da criação de créditos adicionais especiais por excesso de arrecadação

do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal proveniente da Emenda 31 da

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, e tem como intuito incluir as dotações necessárias

para ampliação do sistema de abastecimento de água de Cáceres.

Para a realizaçáo do presente pleito serão criadas dotações orçamentárias com fonte de

recurso de excesso de arrecadação da fonte 701 (Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres dos Estados) no valor de R$ 275.000,00.

Perante o exposto, justifica-se o presente projeto com a finalidade de atendimento aos

propósitos legais da Autarquia.

Sendo o que havia para o momento, aproveitamos o ensejo para consignar nossos votos

de elevada consideração e apreço,

Julio Cezar Parreira Duarte
Diretor Executivo

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CÉP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60A10001-78
asuasdopantanal.eco@smail.com Fone: (65) 3223-6900

Página 1de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrrene MUNIcIPAL DE cÁcpnps
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Parecer'ho 08012022
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Referência: Processo n' 1.40012022

Assunto: Projeto de Lei no 023, de 04 de abril de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeito Municipal Francis Maris Cruz

I. RELATORIO:

O Projeto de Lei no 023, de 04 de abril de 2022, dispõe sobre autorrzaçáoparu

abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Autarquia Municipal Serviço de

Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autolizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Autarquia Municipal

Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal e daoutras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito aclicional

especial no valor de Il$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais),

Rua Coronel Jose Dulce esquina corn a Ilua Gcneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wwrv.camaracaceres.mt.gov.br

(
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E§rADo pe üeio cRosso
cÂMARA MUNIcIPAI DD cÁcEREs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Autarquia Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águas do

Pantanal e dá outras providências, a ser coberto mediante excesso de arrecadação em ruzáo da

Emenda Parlamentar 31, de autoria do Deputado Estadual, Dr. Gimenez, da Assembleia

I-egislativa do Estado de Mato Grosso (copia apensa).

Segundo informado, trata-se do atendimento ao pedido do nobre vereador,

isaías Bezefia, formulado à rnencionada Autarquia através do Ofício no 0l Ol2O2t, d,e

0810912021, cu.io valor será empregado na aquisição de materiais hidráulicos para instalação de

rede de abastecimento de água no I-oteamento Santo Antônio, no Município de Cáceres.

O projeto de lei veio acompanhaclo ainda, dos documentos relacionados as

j ustifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créclitos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial clo

excrcício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adic

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 cla Lei 4.320164 conferem o supofte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, as autorizações de despesa não
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 4l. Os uéditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reJôrço de dotação orçamentária;

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, ccntlo, C/rceres/MT - CEI']: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Irax (65) 3223-6862 site: wrvw.camalacaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

II - especiais, os destinados a despesas poro as quais não haja dotação
orçamentár ia e spe cífi ca ;

III - extraordiniirios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de glterua, comoção intestina ou calamidade pública.

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por clecreto executivo,

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida
de exp o s i ç ão j us ti/i c ativ a. (Veto rgjeilado no DOU, de 5,5,1964\

§ l" Consideram-se recursos para o ,fim deste artigo, desde que não
comprornetidos: (Vgto,fejeitaúo no POU, 4e 5.5.1964t

I - o superdvit tinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto reieitado no »OU

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOLI,_dz_J.5-126!)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentcÍrias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitado no
DolJ dellJ26!)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto

f.ejeitodo no DOl, de 5.

§ 2' Entende-se por superdvit tínanceiro a diferença positiva eníre o atiuo,

Jínanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os salclos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a
vinculadas, (Veto re,ie,itado n? POa, de 5.5.1964)

positivo clas diferenças acumuledas mês a mês entre o arrecadação prevista
e q realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exerctcto. (VetsLreieitado no DOU. de 5.5.1964) (Vide
tei n" 0.U5, ae tçZA

§ 4o Para ofim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância clos créditos extraordinários
abertos no exercício. (pto reieitadQ ryo"DOU, de 5.5.1964)

$
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceles/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 F-ax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br



cÂnnane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
ExecuÍivo, que dêles clarír imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os uéditos odicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro
em que forent abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto
aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir uédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesnto e a classificação da despe,sa, até onde.fôr possível.

O artigo 43, § 2o, dispõe que entende-se por superávit Íinanceiro a diferença

positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

IJm seguida Íbi solicitado patec_qlég4tce do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com-a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer clo Contador desta Càmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade c lesalidade do Projeto de Lei no 023, de 04 de abril de2022,

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituigão e Justiça, Trabalho e Redagão acolhe

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e leealidade do Projeto

Lei no 023,de04 de abril de 2022.

É o nosso parecer, o qual subrnetemos à elevacla apreciação Plenária.

e

de

Rua Coronel José Dulce esquina corr a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Irone : (ó5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: ivwrv.camaracaceres.mt.gov.br
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E§TADO DE MATO GROSSO
cÂueRe MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Sala das Sessões, 1 1 de abril d;

PRESIDENTE

Rua Coronel José Dulcc esquiua com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: tvww.camaracaceres,mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaant MUNrcrpAL DE cÁcaREs
cotuttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

covrrssÃo on ncoxoum. rrxnNcls n praNuqnarNto

Parecer n." 6612022.
Assunto: Projeto de Lei n." 23, de 04 de abril de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 023, de 04 de abril de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Autarquia Municipal

Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantana.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejarnento, passa a analisar o Projeto de Lei n! 023, de 04 de abril de 2022,

que dispõe sobre autoizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Autarquia Municipal serviço de saneamento Ambiental Aguas do pantana.

Primeiramerúe, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejarnento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorraln para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita públic4 inclusive os

assuntos de cornpetência de outras comissões;

Vejamos a Íundarnentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia,
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao
municipal,

Finanças e

planejamento

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MÁTO GROSSO

C,qMÁRÁ MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO DE ECONOMM, FINANÇÁS E PI*ANEJAMENTO

II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do mtrnicípio;
rfl - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de comnetência de outras
comissões:
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), a ser coberto mediante excesso

de arrecadação em razáo da Emenda Parlamentar 31, de autoria do Deputado Estadual, Dr.

Gimenez, da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso (cópia apensa).

Veja que se trata do atendimento ao pedido do nobre vereador, Isaías BezerÍa,

formulado à mencionada Autarquia através do Ofício n' 01012021, de 08/0912021, cujo valor

será empregado na aquisição de materiais hidráulicos para instalação de rede de

abastecimento de água no Loteamento Santo Antônio, no Município de Cáceres.

E para a instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis, foi
encamiúado o Oficio n'12412022, do Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do pantanal,

cópia anexa.

Inferirnos que o artigo lo descreve a previsão de abertura do crédito adicional

especial no valor de R 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), e o art. 3o prevê que

os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. lo serão cobertos mediante

excesso de arrecadação da fonte 701 (Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

Congôneres dos Estados) em razáo da Ernenda parlamentar 31 da Assembleia Legislativa de

Mato Grosso, logo do ponto de vista financeiro, percebemos que as fontes necessárias para a

abertura do crédito estão corretas devendo a presente proposição ser aprovada por estar dentro

da legalidade.

Desse modo, o relator, LuizLandirn, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 023, de 04 de abril de 2022.
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A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela-apfgvAção do ao Projeto de Lei n.'A23, de 04 de abril de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 1l de abril de2022.
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